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PROJETO DE LEI Nº 010/2025
“Institui o Programa Municipal de Prevenção ao Suicídio e Promoção da Vida no âmbito do Município de Bituruna, cria o Dia Municipal de Conscientização e dá outras providências.”
Os vereadores que abaixo subscrevem, no uso legal de suas atribuições, submetem à apreciação dos vereadores desta Casa, o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Bituruna/PR, o Programa Municipal de Prevenção ao Suicídio e Promoção da Vida, com o objetivo de desenvolver ações permanentes de conscientização, orientação, prevenção e acolhimento em saúde mental.
Art. 2º Fica criado o Dia Municipal de Conscientização sobre a Prevenção do Suicídio, a ser realizado, anualmente, em 10 de setembro, em consonância com o Dia Mundial de Prevenção ao Suicídio e a campanha Setembro Amarelo.

§1º Nesta data, todos os órgãos públicos municipais, escolas, entidades civis, empresas e cidadãos serão convidados a realizar ações de sensibilização, diálogos e atividades educativas voltadas à valorização da vida.

§2º As atividades poderão incluir palestras, rodas de conversa, iluminação de prédios públicos na cor amarela, distribuição de materiais informativos e demais ações de conscientização.
Art. 3º Compete ao Poder Executivo, por meio das Secretarias de Saúde, Educação e Assistência Social, em parceria com a Câmara Municipal e sociedade civil:

I – promover campanhas educativas permanentes sobre saúde mental e prevenção do suicídio;

II – capacitar professores, profissionais de saúde, agentes comunitários, conselheiros tutelares e demais servidores públicos para identificar sinais de risco e oferecer encaminhamento adequado;

III – incluir no calendário escolar, ao menos uma vez ao ano, atividades pedagógicas relacionadas à saúde mental, combate ao bullying e promoção do respeito mútuo;

IV – garantir ampla divulgação dos canais de apoio e atendimento, como o CVV (188), CAPS, CRAS, CREAS e demais serviços municipais disponíveis;

V – incentivar a criação de grupos de apoio comunitário e estudantil para a valorização da vida.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, onde, o Poder Executivo poderá regulamenta-la no prazo de até 90 (noventa) dias a contar de sua publicação.
Sala das Sessões Bernardo Roveda, Bituruna – PR, 15 de setembro de 2025.
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EXPOSIÇÃO DOS MOTIVOS QUE DERAM ORIGEM

AO PROJETO DE LEI Nº 010/2025
Senhor Presidente, Senhores(as) Vereadores(as),

A presente proposição visa instituir, em nosso município, o Programa Municipal de Prevenção ao Suicídio e Promoção da Vida, como resposta à crescente preocupação com os casos de depressão, automutilação e suicídio que têm afetado especialmente adolescentes e jovens, mas também adultos em nossa comunidade.

Somente nesta semana, Bituruna enfrentou a perda precoce de duas vidas — uma adolescente e uma mulher jovem — ambas vítimas do suicídio. Trata-se de um problema de saúde pública que precisa ser enfrentado com urgência, sensibilidade e responsabilidade.

O Setembro Amarelo é uma campanha nacional de conscientização que já se consolidou no calendário brasileiro, mas cabe a cada município transformar essa campanha em ações práticas, permanentes e de proximidade com os cidadãos.

Com este projeto, buscamos:


•
Quebrar o tabu sobre o tema, estimulando o diálogo e a busca por ajuda;


•
Capacitar profissionais para identificar sinais de risco e agir preventivamente;


•
Envolver escolas e famílias na promoção da saúde mental;


•
Valorizar a vida, criando um ambiente de acolhimento e solidariedade.

Diante da gravidade da situação e da relevância da matéria, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto.
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